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Todos os out-
doors com pro-
paganda de can-
didatos às pró-
ximas eleições, 
que foram espa-
lhados pela ci-
dade, deverão 
ser retirados 
em '12 horas. A 
determinação é 
dos juízes fisca-
lizadores da 
propaganda 
eleitoral, Níveo 
Gonçalves e Lé-
cio Resende da Silva, que intima-
ram as empresas que exploram es-
se serviço a retirar os painéis, sob 
pena de serem enquadradas em cri-
me eleitoral, o mesmo acontecendo 
com os candidatos. 

Segundo o juiz Níveo Gonçal-
ves, se a determinação não for 
cumprida dentro do prazo estabele-
cido pelo Tribunal Regional Eleito-
ral (TRE), em intimação encami-
nhada às empresas Brasília Pai-
néis e Alúmi, os diretores das fir-
mas poderão ser punidos com re-
clusão e os candidatos poderão ter  

seus registros cassados. O juiz ex-
plicou que os painéis são permiti-
dos apenas em áreas cedidas por 
particulares e sem a exploração co-
mercial por empresas, o que está 
sendo desobedecido em Brasília, 
onde os outdoors foram colocados 
até mesmo em áreas públicas. 

Fiscalização 
O TRE designou mais dois juí-

zes — Lécio Resende da Silva e Jo-
sué Ribeiro — para atuarem na 
área de fiscalização da propaganda 
eleitoral. Até então, esse trabalho 
vinha sendo realizado somente pe-
lo juiz Níveo Gonçalves, que tinha 
que atender todo o DF. 

A principal tarefa dos juízes se-
rá fiscalizar a propaganda gratuita 
em rádio e televisão, que inicia 
amanhã, com duas horas diárias, 
até o final de setembro. Como não 
existe mais censura prévia aos pro-
gramas dos partidos, os juízes as-
sistirão ao horário gratuito em ca-
sa e qualquer excesso que os candi-
datos cometerem, como, por exem-
plo, calúnia, injúria e difamação, 
será enquadrado em processo de 
crime eleitoral, posteriormente. 
Níveo Gonçalves esclareceu que os 
programas não serão tirados do ar 
por crime eleitoral, durante a 
transmissão. 


